1
[image: image1.jpg]CAMARA

DE VEREADORES DE CANELA

)





EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009, DE 04 DE SETEMBRO DE 2014.
A Comissão de Orçamento Finanças e Tributação, signatária no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 153 do Regimento Interno apresenta Emenda Modificativa ao PLC 009/2014 que “Altera o artigo 148 e a Tabela XII da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004”, nos termos abaixo:
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009, DE 04 DE SETEMBRO DE 2014.

Art. 1º Altera o Art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 009, de 04 de setembro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de março de 2015.”
JUSTIFICATIVA:

Tal adequação faz-se necessária para atender orientação técnica da Assessoria Jurídica.

Canela, 11 de novembro de 2014.

Alberi Galvani Dias
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